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Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Minas 

Gerais 

Pouso Alegre, 16 de maio de 2017. 

 

PARECER JURÍDICO  

 

Autoria – Poder Legislativo 

 

 Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

analisam-se os aspectos legais Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei nº 7322/2017, de 

autoria da Mesa Diretora que CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS 

SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE/MG, A PARTIR DE 01 DE ABRIL DE 2017, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 O projeto de lei apresentado pela Mesa Diretora, visa em seu art. 1º que ficam 

reajustados no percentual de 7% (sete por cento), a partir de 1º de Abril de 2017, os 

valores de vencimentos básicos dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Pouso 

Alegre, constantes dos Anexos I e II da Lei Municipal nº 5.411/2013. No parágrafo 

único. Determina que o percentual de reajuste previsto no caput incidirá sobre os 

vencimentos básicos percebidos em março do corrente ano. 

 No artigo 2º ressalta que altera o parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 

4.655, de 2008, alterada pela Lei nº 5.803/17, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:“Art. 1º ....Parágrafo único. O valor do auxílio-alimentação a que se refere o 

caput do art. 1º desta Lei é de R$ 310,00 (trezentos e dez reais)”. Determina no art. 3º 

que as despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias do 

Orçamento vigente. E no art. 4º que Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no art. 1º. 
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 Conforme pacífico e remansoso entendimento, a revisão de remuneração dos 

servidores públicos deve ser feita anualmente, na mesma data, sem distinção de índices, 

de iniciativa do Poder Legislativo, se se tratar de servidores do Legislativo; e de 

iniciativa do Executivo, se se tratar de servidores desse Poder. 

 Outrossim, o direito à reposição salarial anual é assegurado no inciso X do artigo 

37 da Constituição Federal e art. 110, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

(...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 
por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)” (CF/88) 

“Art. 110 – A revisão geral da remuneração do servidor público 
far-se-á sempre na mesma data.” (Lei Orgânica) 

 

 Por conta disso, reconhecendo esse direito, a própria Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LC 101/2000), ao tratar dos atos que importem aumento de despesa, dá um 

tratamento diferenciado aos atos destinados a esse reajustamento. Desse modo, nos 

casos de reposição salarial, a LRF dispensa o ente público de apresentação de 

estimativas ou de demonstração de origem dos recursos. E, até mesmo na eventualidade 

da despesa com pessoal tiver excedido ao limite, ainda assim fica ressalvada a revisão 

geral anual.  

 O subsídio de que trata o artigo 39, § 4º, da Constituição Federal, deverá ser 

fixado por lei, observada a iniciativa privativa em cada caso, in verbis: 
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“Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único 
e planos de carreira para os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas. 

(...) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto 
no art. 37, X e XI.” 

 

 O artigo 29, incisos V e VI, da Carta da República, por sua vez, explicita, ainda, 

que cabe ao Poder Legislativo Municipal a iniciativa de lei para fixação dos subsídios 

dos agentes políticos municipais: 

“Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos: 

(...) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, 
e 153, § 2º, I; 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 
Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, 
observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios 
estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites 
máximos:” 

 

  Trata-se, assim, de iniciativa reservada ao Legislativo Municipal tomar a 

iniciativa de projetos de lei que visem dispor sobre esta matéria, sob pena de, em caso 
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de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente, 

como também acerca do cartão alimentação pago aos servidores do Poder Legislativo. 

  Este o entendimento do saudoso Hely Lopes Meirelles:  

“A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do 
projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer 
momento antes da votação e limita qualitativa e 
quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure 
nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer 
modificações substanciais, através de mensagem aditiva.  No 
mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a 
dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de 
iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável 
mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o 
projeto.” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal 
Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p.676.) 

 

 Por fim, cumpre ressaltar que a Mesa Diretora, em obediência ao disposto 

na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, 

em seu artigo 16, encaminhou “declaração” de que “há compatibilidade e 

adequação da despesa constante do referido Projeto com o disposto na Lei 

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)” e as Leis 

Orçamentárias. (anexo ao projeto) 

QUORUM 

Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de 

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos 

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

CONCLUSÃO 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei nº 7322/2017, para ser submetido á análise das 

‘Comissões Temáticas’ da Casa, e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-
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se que a decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta 

Casa de Leis. 

 

 É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 

 

Geraldo Cunha Neto 
Assessor Jurídico 

OAB/MG nº 102.023 
 

 

 

 

Marco Aurélio de Oliveira Silvestre 

Diretor de Assuntos Jurídicos 

 


